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PROCESSO Nº: 020.00076/2022-39

PARECER CONJUNTO CCJ, CECE e CEDECONDH.

  

 

Inclui a efeméride Dia de Luta contra a Esclerose
Lateral Amiotrófica (ELA), no Anexo da Lei nº
10.904, de 31 de maio de 2010 – Calendário de
Datas Comemora�vas e de Conscien�zação do
Município de Porto Alegre –, e alterações
posteriores, no dia 21 de junho.

  

 

Trata-se de Projeto de Lei de inicia�va parlamentar que  que inclui a efeméride Dia de Luta contra a
Esclerose Lateral Amiotrófica (ELA), no Anexo da Lei nº 10.904 de 31 de maio de 2010 e alterações
posteriores – Calendário de Datas Comemora�vas e de Conscien�zação do Município de Porto Alegre – 
no dia 21 de junho. O Projeto seguiu regular tramitação regimental, recebendo parecer prévio pela
Procuradoria desta Casa Legisla�va, a qual entendeu não haver óbice para sua tramitação.

Vem a esta Relatora para exame e parecer ao presente Projeto.

É o sucinto relatório. Passo a opinar.

 

Inicialmente,  destaca-se que a proposição tramitou de forma ordinária pela Casa, seguindo o processo
legisla�vo regimentalmente estabelecido.

No mérito, em consonância com o parecer da Procuradoria, não vislumbro qualquer �po de
incons�tucionalidade, ilegalidade ou inorganicidade que venha a impedir a tramitação do Projeto em
tela, tendo em vista dispor acerca de inclusão de efeméride no Calendário de Datas Comemora�vas e de
Conscien�zação do Município de Porto Alegre, tratando-se, portanto, de assunto de interesse local,
senão vejamos:

A competência originária do Vereador para legislar sobre a matéria está prevista no art. 75, inciso II, da
Lei Orgânica do Município - LOM; sendo, ainda, competente para legislar acerca de  assuntos de interesse
local, conforme dispõe o art. 55, também da LOM,  in verbis:



Art. 55 Cabe à Câmara Municipal legislar sobre assuntos de interesse local, observadas as determinações
e a hierarquia cons�tucional, suplementarmente à legislação federal e estadual, e fiscalizar, mediante
controle externo, a administração direta e indireta. 

Outrossim, a Cons�tuição Federal estabelece, em seu art. 30, inciso I, a competência municipal para
legislar acerca de assuntos de interesse local, estando a proposição agasalhada, por
conseguinte, no princípio da legalidade.

 

Ante o exposto, sou pela inexistência de óbice de natureza jurídica à tramitação da proposição em
epígrafe; e quanto ao mérito, pela sua aprovação.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
30/11/2022, às 09:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0472787 e o código CRC 5EF0ACE4.

Referência: Processo nº 020.00076/2022-39 SEI nº 0472787

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

 

CERTIFICO que o Parecer Conjunto nº 111/22 – CCJ/CECE/CEDECONDH con�do no  doc 0472787  (SEI
nº 020.00076/2022-39 – Proc. nº 0767/22 - PLL 386), de autoria da vereadora Comandante Nádia, foi
APROVADO em votação simbólica durante Reunião Conjunta Extraordinária da Comissão de Cons�tuição
e Jus�ça, Comissão de Educação, Cultura, Esportes e Juventude e Comissão de Defesa do Consumidor,
Direitos Humanos e Segurança Urbana , realizada pelo Sistema de Deliberação Remota com votação
encerrada em 30 de novembro de 2022.

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela inexistência de óbice de natureza jurídica para tramitação do Projeto e,
quanto ao mérito, pela aprovação do Projeto.

 

Documento assinado eletronicamente por Lisie Ane dos Santos, Assistente Legisla�vo IV, em
01/12/2022, às 15:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0474059 e o código CRC 4351EAF6.

Referência: Processo nº 020.00076/2022-39 SEI nº 0474059

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

